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EDITAL 

N° 14/2013/DAGF 

FERNANDO JOSÉ GOMES RODRIGUES, na qualidade de Presidente da Câmara 
Municipal de Montalegre, em cumprimento do disposto no artigo 91°, da Lei n.° 
169/99, de 18 de setembro, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.° 5-N2001 de 
11 de janeiro, torna público que, na reunião ordinária do executivo municipal, 
realizada no dia 18/03/2013, foram tomadas as seguintes deliberações: 

Ordem do dia 

Ponto 1 — Concurso "Queima do Judas"/ano de 2013/aprovação do regulamento de 
participação, bem como da fixação dos respetivos prémios. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

Ponto 2 — Atribuição de subsídio ao Ecomuseu de Barroso para executar a 
candidatura PRODER, ação 3.2.1, "Um Projeto Eco". 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

Ponto 3 — Atribuição de subsídio ao Ecomuseu de Barroso para executar o projeto de 
cooperação transfronteiriço POCTEP — "Valor Gerês-Xurês". 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

Ponto 4 — Proposta de atribuição de subsídio ao conselho diretivo de baldios para 
recuperação de vários caminhos na aldeia de Cervos. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

Ponto 5 — Relatório de ponderação das participações em sede de discussão pública 
da revisão do Plano Diretor Municipal de Montalegre — apreciação. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

Ponto 6 — Pedido de emissão de parecer favorável, nos termos e para efeitos do 
artigo 54°, da Lei n° 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n° 64/2003, de 23 de 
agosto e pela Lei 10/2008 de 20 de fevereiro, relativo ao negócio jurídico que tem por 
objeto o prédio rústico, inscrito na matriz predial da freguesia de Ferral, deste 
concelho, sob o artigo n° 1893, apresentado pela Sra. Maria Adelaide Francisco 
Oliveira, residente na rua da fonte da igreja, n° 12 — S. Pedro Este, Braga/Processo da 
USUL n° 12/2013. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 
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Ponto 7 — Pedido de emissão de parecer favorável, nos termos e para efeitos do 
artigo 54°, da Lei n° 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n° 64/2003, de 23 de 
agosto e pela Lei 10/2008 de 20 de fevereiro, relativo ao negócio jurídico que tem por 
objeto o prédio rústico, inscrito na matriz predial da freguesia de Padornelos, deste 
concelho, sob os artigos n° 1149 e 371, apresentado pela Sra. Cecília Diogo Diz, 
residente na rua padre José Duarte Júnior, n° 2 — Montalegre, processo da USUL n° 
21/2013. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

Ponto 8 — Tarifa Social de água/proposta de isenção 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

Ponto 9 — Parque do Cávado II — Alargamento — Expropriações. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

Ponto 10 — Aquisição de limpeza das instalações do Ecomuseu de Montalegre, 
pavilhão desportivo multiusos/autorização prévia. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

Ponto 11 — Aquisição de limpeza das instalações do Ecomuseu de Salto/autorização 
prévia. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

Ponto 12 — Aquisição de serviços em regime de execução continuada de lavagem de 
viaturas/autorização prévia. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

Ponto 13 — Alteração aos documentos previsionais do ano financeiro 2013 / 3•a  

alteração ao orçamento da despesa / 3.a alteração ao plano de atividades municipais. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

Ponto 14 — Proposta de alineação ao prédio urbano, sito no lugar da Ponteira, inscrito 
sob o artigo 260, matriz da freguesia de Paradela do Rio, edifício no qual funcionou a 
escola primária dessa localidade. 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. 
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Todas as deliberações supra referidas foram aprovadas em minuta, a fim de ganharem 
eficácia imediata. 

As propostas aprovadas nesta reunião da Câmara podem ser consultadas no 
Departamento de Administração Geral e Finanças, onde se encontram arquivadas. 

Para constar e para os devidos efeitos legais, publica-se o presente edital outros de 
igual teor, que vão ser afixados no átrio do município e demais lugares de estilo, bem 
como no sítio da Internet: -http:/www.cm-montalegre. 

E eu 	X 1\/ 	 (Nuno Vaz Ribeiro), Diretor do Departamento de 
Administração Gral e Finanças da Câmara Municipal de Montalegre o subscrevi. 

Montalegre e Paços do Município, 21 de março de 2013. 

O Presidente da Câmara, 

Fernando José Gomes Rodrigues 
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